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PROTOCOLADO SOB NO t2018

EM /\ ôl
EMENTA: §§\s.t \\:\B

Exmo. Sr. Presidente,
o vereador abaixo assinado requer a v. Exa, após ouvida a casa, seja encamiúado oseguinte:

"Outorga o Título de Cidadão Riograndino a
Sra. Carla Nogueira petruzzi,,

1a.1" - Fica outorgado o Títuro de cidadão Riograndino a sra. carra NogueiraPetrtzzi;

AÍt.2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç

4
2,4?* I

Ver. Rovam Castro
Paúido dos Trabalhadores

Sala das Sessões, 10 de outubro de 201g.

Anexo: certidão comprobatória de naturalidade e currículo profissional.
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CÂMARA MUNIC,P.AI DO RIO GfrêA,AE

DESPACHO Prorunror" lãZlb

fuco deferido, a pedido do RelotaÍ, o píczo do aít- 42, § 7", do Regimento lnteÍno.

( ) Nõo Reqlreido o prqzo do or,: 42, § 7" do Regiaento-lntemo. . ^
nio aronae,Liae lO 

ae zo W

Designo poro exeÍcer o Íítnçõo de

Deliberou o Relator:

( ) Envisr qo Consultor luíídico.

,{fiua"

Refctlot íal dd motério o (o) vereodor (o)

.lLà,ltt....... .......

enviar ao bnsultor !urídico-

Rio Gronde,

o Cgltlissão

12(.) lro 4cí9 de 20

P

Relato.

PA.RECER JUR!NíCO

( ) Em onexo

( -.lO presente projeto otende os normos Constitucionois, !urídicos, Reqirnentais e é odeqít.1do

o Íécnico Ledislativo.

Rio Grqnde, de de 20

Consultar .iurídico

DESPACiIO

No eondição de Reldtor {q): ,.
( ) Aalho o porecer jurídíco poÍ seus Íundomentas-

( ) Deixo de ocolher o porécer jurídico iélos mzões àm separodo.

(t+O presente projeto otende os no.mos Constitucíondis, Jurídicas, Regímentais e é qdequodo

o Técnico Legisldtivo -

( ) O presente projeto nõo atende os. norínrs Constitucionois, lutídicds, Regimentois e é
inodequodo o Técnico Legislstivo. 4o d"2l L<2)

Rio Gtd.de,
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Colocado o Processo cE! §otsção aa -CCJ, '" c iilli a:la': rtqmbro:

\/ereadora Ard róri §'eStphzi

x

:, e.i.,ado a i ca Legisla

Yice - Presidente

','ereador EDSON LOPES

z(, í rnstitucioàai
: : :.const:tucional
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( Ycostitucionâl
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( ) Ânôj urídico
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Vereador Ivair D:,:ningos Soüza G'àr,.á)

] i-,adequado a ica Legislativa

e mb rtr

í ) C o ,rstituc.ic n ri .

( ) Inconstituti,:nal
( ) Arl ijuridicc
( ) AntiregiEcillêl .

{ ) Inadeq:rado a §.:cica :,;:::tr.ii',a

O Presidente declaroà o resultâdo. da l-otàção Fela sua:

5\ Constitucional
( i Inôonititucional
( ) -LDtijüúdico
i jÁutiregimetrtâl
í '; inadequado a Téenica Legislativa

; .sões Tácnicas. Cirara li{irnicipal- ii:c C:a::s. Õ 5
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Carla Nogueira Petnyzi é natural de Santa Vitória do Palmar. Residindo

em Rio Grande desde 1980, foi acadêmica da Universidade Federal do Rio

Grande (FtlRG), onde cursou Administração de Empresas de 1982 a 1986.

Integrante da Associação dos Amigos do Teatro Municipal.

Militante da área cultual fazendo a divulgação do trabalho de músicos da

cidade. Participou do Curso de Cerâmica e de História da Arte na Escola de

Belas Artes Heitor de Lemos - EBAHL. Participou de várias exposições

coletivas e uma individual, esta no Centro Municipal de Cultura com o

tema Índios no Brasil.

Filiada ao Partido dos Trabalhadores, onde milita partidariamente na busca

da construção de uma sociedade mais justa, fraterna e solidária.
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Histórico

Trabalhou na Caixa Econômica Federal desde 1982, hoje aposentada.

Durante sua trajetória de trabalhadora bancária, foi diretora do Sindicato

dos Bancários de Rio Grande e Região e membro da Associação dos

Empregados da CAIXA (APCEFRS), da qual atualmente é Coordenadora

da Regional Litoral Sul.
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Processo n" Jííallolí
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

2

3 ANDRE LEMES
4

l,/
t

EDSON GOMES LOPES

6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

7 ROVAM SIMOES GONÇALVES DE
CASTRO

B FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

I IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

1 CHARLES SARAIVA

2

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

4 ANDREA DUTRA WESTPHAL

1 GIOVANI MORALLES

2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

3

JOÃO DUTRA JULIO

5 ANDRE MORAES DE SA

1 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO t7

DATA --f4_r-fs_/_êer(_

ASSES R DICA DE PLEN to

ot

DENISE RODRIGUES MARQUES

BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES

JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

J

JAIR RIZZO FERREIRA
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂTIAENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" 021/2018

DE 30 DE OUTI]BRO DE 2OI8

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ
RIO-GRANDINA A SRA. CARLA
NOGUEIRA PE"TRUZZI.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Càmata Municipal do Rio

Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Art. 20, combinado

com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1'. Outorga o Título de Cidadã Rio-grandina a Sra. Carla Nogueira PeÍntzz\.

Câmara Municipal do Rio Grande, 30 de outubro de 2018.

@- Jtt.o
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente
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Rua ceneral Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500'Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr sitê: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.


